
 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1.050, DE 02 DE MARÇO DE 2018.

Regulamenta,  no  âmbito  da  Justiça  do
Trabalho  da  4ª  Região,  o  Adicional  de
Qualificação  instituído  pela  Lei  nº
11.416/2006.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,  no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 14 e 15 da Lei nº 11.416/2006, com as
alterações promovidas pela Lei nº 13.317/2016;

CONSIDERANDO o disposto nas Portarias Conjuntas do STF, CNJ, STJ, TST, TSE,
STM, CJF, CSJT e TJ-DFT nº 01/2007, Anexo I, e nº 02/2016, Anexo Único, que
regulamentam o adicional de qualificação de que tratam as Leis nº 11.416/2006 e nº
13.317/2016;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSJT nº 196, de 30 de junho de 2017,
que  regulamenta  a  concessão  do  Adicional  de  Qualificação  aos  servidores
ocupantes de cargos efetivos dos quadros de pessoal dos Tribunais Regionais do
Trabalho;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo TRT4
nº  0005153-85.2017.5.04.0000,  na  qual  foi  acolhida  a  proposição  do  Diretor  da
Escola  Judicial  do TRT da  4ª  Região  para  incorporação,  à  referida  Escola,  das
Seções  de  Capacitação  e  de  Educação  à  Distância,  originalmente  vinculadas  à
Secretaria de Gestão de Pessoas deste Tribunal;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do artigo 24 da Resolução Administrativa
TRT4 nº 49/2017 (Regulamento Geral da Escola Judicial do TRT da 4ª Região), que
atribui à  Coordenadoria de Formação e Aperfeiçoamento Administrativo da Escola
Judicial a atividade de processar os requerimentos de averbação de cursos e ações
de treinamento, bem como registrar os certificados, títulos ou diplomas averbados
pelos servidores para fins de concessão do adicional de qualificação;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos procedimentos de concessão
do Adicional de Qualificação no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região, a fim
de adequá-los às normas supramencionadas e à nova estrutura administrativa da
área de capacitação;

CONSIDERANDO o  que  consta  no  Processo  Administrativo  n°  0001406-
06.2012.5.04.0000,
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RESOLVE:

Art. 1º A concessão do Adicional de Qualificação (AQ) de que tratam os artigos 14 e
15  da  Lei  nº  11.416/2006  (AQ-TS,  AQ-PG e  AQ-AT),  no  âmbito  da  Justiça  do
Trabalho da 4ª Região, observará os critérios definidos na Resolução CSJT nº 196,
de 30 de junho de 2017, bem como as disposições contidas na presente Portaria.

Art. 2º Os cursos e ações de treinamento aptos a ensejar o pagamento do Adicional
de Qualificação por cursos de pós-graduação (AQ-PG) e por ações de treinamento
(AQ-AT) são aqueles vinculados às áreas de interesse de que trata o artigo 6º da
Resolução CSJT nº 196/2017, em conjunto com as atribuições do cargo efetivo ou
com as atividades desempenhadas pelo servidor quando do exercício do cargo em
comissão ou da função comissionada, na condição de titular ou substituto.

Parágrafo único. A correlação entre as áreas de interesse e as atribuições do cargo
efetivo  ou  as  atividades  do  cargo  em  comissão  ou  da  função  comissionada
observará as tabelas constantes dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 3º Os procedimentos operacionais relativos à averbação de cursos e ações de
treinamento nos assentamentos funcionais dos servidores e à respectiva concessão
do Adicional  de Qualificação  (AQ-TS, AQ-PG e AQ-AT),  previstos  na  Resolução
CSJT nº 196/2017 e na presente Portaria,  serão realizados pela Coordenadoria de
Formação  e  Aperfeiçoamento  Administrativo  da  Escola  Judicial do  TRT  da  4ª
Região.

§  1º  A  averbação  de  cursos  de  graduação  e  pós-graduação  e  de  ações  de
treinamento  não  promovidas  pelo  Tribunal  deverá  ser  requerida  pelo  servidor
interessado, por meio do preenchimento de formulários próprios.

§  2°  As  ações  de  treinamento  promovidas  pelo  Tribunal,  quando  atendidos  os
requisitos previstos na Resolução CSJT nº 196/2017 e na presente Portaria, serão
automaticamente averbadas nos assentamentos funcionais do servidor para efeito
de AQ.

§ 3º A Coordenadoria de Formação e Aperfeiçoamento Administrativo examinará os
certificados, diplomas e declarações apresentados pelos servidores na forma do §
1º, procedendo ao imediato registro  nos respectivos assentamentos funcionais e,
após análise quanto ao atendimento dos requisitos previstos na Resolução CSJT nº
196/2017 e na presente Portaria, submeterá a matéria à Presidência do Tribunal, em
processo administrativo específico, para deliberação quanto à averbação ou não do
evento de capacitação para efeito de AQ.

Art. 4º A Coordenadoria de Formação e Aperfeiçoamento Administrativo submeterá
mensalmente  processo  administrativo  específico  à  Presidência  do  Tribunal,
devidamente instruído, propondo a concessão de Adicional de Qualificação (AQ-TS,
AQ-PG e AQ-AT) aos servidores que tiverem atendido aos requisitos previstos na
Resolução CSJT nº 196/2017 e na presente Portaria.

§ 1º A apresentação de certificados, diplomas ou declarações em desacordo com as
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

disposições  previstas  na  Resolução  CSJT  nº  196/2017  e  na  presente  Portaria
implicará o indeferimento do pedido de concessão do Adicional de Qualificação (AQ-
TS, AQ-PG e AQ-AT).

§ 2º  Na ocorrência do indeferimento previsto no parágrafo anterior,  o interessado
poderá promover a correção dos vícios sanáveis e protocolizar novo requerimento,
considerando-se essa nova data como a de averbação para fins de percepção do
Adicional de Qualificação.

Art. 5º  As decisões relativas à averbação de cursos e ações de treinamento para
efeito de AQ e à concessão do Adicional de Qualificação (AQ-TS, AQ-PG e AQ-AT)
serão publicadas no Boletim de Serviço.

Art. 6º O servidor interessado poderá interpor recurso administrativo da decisão de
que trata o artigo 5º, no prazo de 30 dias de sua publicação, dirigido à autoridade
superior à que tiver proferido a decisão.

Parágrafo único.  No caso de provimento do recurso, a data de registro será a da
protocolização do pedido originário.

Art.  7º  A  Escola  Judicial disponibilizará  em  sistema  próprio,  para  fins  de
acompanhamento,  a  relação individual  de ações de treinamento e  de cursos de
graduação  e  pós-graduação  registrados  nos  assentamentos  funcionais  de  cada
servidor.

Art. 8º  Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal, mediante
encaminhamento da Escola Judicial.

Art. 9º Ficam revogadas as Portarias nº 6.113/2012, 1.688/2014 e 3.630/2016, bem
como as demais disposições em contrário.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANIA CUNHA MATTOS
Presidente do TRT da 4ª Região – RS
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SEGMENTO

CARGOS EFETIVOS

Analista Judiciário Técnico Judiciário Auxiliar Judiciário

Área Adm. Área Jud. Área de Apoio Especializado Área Adm. Área de Apoio Especializado Área de Apoio Especializado
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Administração

Teoria Geral da Administração x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Administração Pública x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Administração de Pessoal x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Administração Judiciária x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Gestão Socioambiental x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Gestão Pública x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Auditoria e Controle

Auditoria x x x x x x x
Controle Externo x x x x x x x
Controle Interno x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Ciências Políticas Ciências Políticas x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Língua Portuguesa x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Libras – Linguagem Brasileira de Sinais x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Oratória / Técnicas de Apresentação x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Técnicas de Redação x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Comunicação Social

Fotografia x x x x x x x x

x x x x x x

Jornalismo x x x x x x
Marketing x x x x x x

Programação Visual x x x x x x x x x

Rádio e TV x x x x x x
Relações Públicas  x x x x x x

Direito

Direito Administrativo x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito Agrário x x x x x x

Direito Ambiental x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito Civil x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Direito Constitucional x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito do Consumidor x x x x x x x

Direito do Trabalho x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito Econômico e Financeiro x x x x x x x x

x x x x x x x x x

Direitos Humanos x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito Internacional x x x x x x

Direito Penal x x x x x x x
Direito Previdenciário x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

ANEXO I Tabela de correlação entre as áreas de interesse e as atribuições do cargo efetivo

ÁREAS DE INTERESSE DO 
TRT/RS
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Comunicação Oral e 
Escrita

Gestão da Comunicação nas Organizações 
(Comunicação pública, Comunicação 

interna, Criação de campanhas 
institucionais, Relacionamento com a mídia, 

Legislação aplicada à comunicação)

                    Direito Eletrônico                      
(Direito da Informática, Direito Virtual)

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
0
2
/
0
3
/
2
0
1
8
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
1
4
0
6
-
0
6
.
2
0
1
2
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)

C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
3
1
3
6
0
.
4
9
4
7
1
.
0
0
2
5
1
.
4
6
7
8
4
-
9



SEGMENTO

CARGOS EFETIVOS

Analista Judiciário Técnico Judiciário Auxiliar Judiciário
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ÁREAS DE INTERESSE DO 
TRT/RS
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Direito Processual Civil x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Direito

Direito Processual do Trabalho x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Direito Processual Penal x x x x x x x

Direito Tributário x x x x x x x x
Teoria Geral do Estado x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Teoria Geral do Processo x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Documentação

Arquivologia x x x x x x
Biblioteconomia x x x x x x

Conservação e Restauração x x x x x x x x
Indexação / Tesauro x x x x x x

Museologia x x x x x x x x
Educação x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Estatística Estatística x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Filosofia Filosofia x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Gestão Estratégica

Gestão da Informação x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Gestão de Processos x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Gestão de Projetos x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Planejamento Estratégico x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Gestão de Pessoas

Administração de Recursos Humanos  x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Administração do Tempo x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Cultura Organizacional x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Gestão de Desempenho x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Legislação aplicada à Gestão de Pessoas x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Pesquisa Organizacional x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Recrutamento e Seleção x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

História História x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Arquitetura x x x x x x x x x x x
Engenharia  x x x x x x x x x x x

Manutenção Predial x x x x x x x x x x x x x x
Planejamento de Obras x x x x x x x x x

Telecomunicações x x x x x x x x x x x

Matemática
Matemática x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Lógica matemática x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Material e Patrimônio 
Almoxarifado e Patrimônio x x x x x x

Compras x x x x x x

Treinamento e Desenvolvimento
(Didática, Planejamento Educacional)

Desenvolvimento Gerencial, Proatividade
Relações Interpessoais, Liderança,
Trabalho em Equipe, Comunicação,

Negociação, Planejamento e Organização, 
Processo Decisório, 

Visão Sistêmica, Foco em Resultado 

Manutenção e Serviços 
Gerais
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SEGMENTO

CARGOS EFETIVOS

Analista Judiciário Técnico Judiciário Auxiliar Judiciário

Área Adm. Área Jud. Área de Apoio Especializado Área Adm. Área de Apoio Especializado Área de Apoio Especializado

S
em

 E
sp

ec
ia

lid
ad

e

S
em

 E
sp

ec
ia

lid
ad

e Especialidade

S
em

 E
sp

ec
ia

lid
ad

e Especialidade Especialidade

C
on

ta
bi

lid
ad

e

O
fic

ia
l d

e 
Ju

st
iç

a

B
ib

lio
te

co
no

m
ia

A
rq

ui
te

tu
ra

M
ed

ic
in

a

O
do

nt
ol

og
ia

P
si

qu
ia

tr
ia

P
si

co
lo

gi
a

E
co

no
m

ia

E
ng

en
ha

ria

E
st

at
ís

tic
a

A
rt

es
 G

rá
fic

as
 

M
ec

ân
ic

a 

S
eg

ur
an

ça

D
es

en
ho

 T
éc

ni
co

P
or

ta
ria

T
el

ef
on

ia

E
nf

er
m

ag
em

O
pe

ra
do

r

A
rt

es
 G

rá
fic

as

M
ec

ân
ic

a

ÁREAS DE INTERESSE DO 
TRT/RS
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Material e Patrimônio Avaliação de Bens x x x x x x x x x

Atos Normativos x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Orçamento e Finanças 

Orçamento Público x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Economia x x x x x x x x

Contabilidade  x x x x x x x
Finanças Públicas  x x x x x x x x
Ética Profissional x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Excelência no Atendimento x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Formação da Cidadania Corporativa x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Saúde  

Ergonomia x x x x
Enfermagem x
Epidemiologia x

Gestão de Plano de Saúde x x x x x x x x x x
Medicina x x

Medicina Preventiva x x x
Nutrição x

Odontologia preventiva x x
Odontologia x
Psicologia x x

Saúde Pública x x x x x x

Segurança e Transporte

Prevenção e Combate a Incêndio ¹ x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Defesa Pessoal x x

Primeiros Socorros ¹ x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x
Segurança de Pessoas x x
Segurança Patrimonial x x

Transporte x x
Sociologia Sociologia x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Tecnologia da Informação

Atendimento ao Usuário x x x x x x x x
Banco de Dados x x x x x x x x

Desenvolvimento de Sistemas x x x x x x x x
Gerenciamento de Redes x x x x x x x x

Gestão da Tecnologia da Informação x x x x x x x x
Hardware x x x x x x x x

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Segurança da Informação x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Sistemas Informatizados de Outros Tribunais x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x

Normas Específicas do 
Poder Judiciário da União

Qualidade no Serviço 
Público

Softwares compatíveis com as atribuições 
do cargo

¹ Não será validado para o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Segurança, quando se tratar de curso ministrado como parte do Programa Anual de Reciclagem.
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SEGMENTO

SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO EFETIVO QUE EXERCEM CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO COMISSIONADA

Secretaria-Geral da Presidência
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Auditoria e Controle
Auditoria x x x x x x x x x

Controle Externo x x x x x x x x

Comunicação Social

Fotografia x

x x x x x x x x x

Jornalismo x x
Marketing x

Programação Visual x x x x

Rádio e TV x
Relações Públicas  x x x x x

Direito

Direito Agrário x x
Direito do Consumidor x x x x x x x x x x x x x x x

Direito Econômico e Financeiro x x x x x x x x x

x x x x x x x x x
Direito Internacional x x x x x

Direito Penal x x x x x
Direito Processual Penal x x x x x

Direito Tributário x x x x x x x x

Documentação

Arquivologia x x x x
Biblioteconomia x x

Conservação e Restauração x x
Indexação / Tesauro x x

Museologia x x
Arquitetura x x

Engenharia  x x
Manutenção Predial x x x

Planejamento de Obras x x x
Telecomunicações x x x x

Material e Patrimônio 

Almoxarifado e Patrimônio x x
Compras x x

Avaliação de Bens x x x
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Gestão da Comunicação nas Organizações 
(Comunicação pública, Comunicação 

interna, Criação de campanhas 
institucionais, Relacionamento com a mídia, 

Legislação aplicada à comunicação)

                    Direito Eletrônico                      
(Direito da Informática, Direito Virtual)

Manutenção e Serviços 
Gerais
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SEGMENTO

SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO EFETIVO QUE EXERCEM CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO COMISSIONADA

Secretaria-Geral da Presidência
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Orçamento e Finanças 

Economia x x x x
Contabilidade  x x x x x x

Finanças Públicas  x x x x x x

Saúde  

Ergonomia x x
Enfermagem x
Epidemiologia x

Gestão de Plano de Saúde x x x x x x x
Medicina x

Medicina Preventiva x
Nutrição x

Odontologia preventiva x
Odontologia x
Psicologia x x

Saúde Pública x

Segurança e Transporte

Defesa Pessoal x
Segurança de Pessoas x
Segurança Patrimonial x

Transporte x
Atendimento ao Usuário x

Banco de Dados x
Desenvolvimento de Sistemas x

Gerenciamento de Redes x
Gestão da Tecnologia da Informação x x

Hardware x

Tecnologia da 
Informação

1 Excluídas as áreas de interesse e/ou segmentos válidos para todos os cargos conforme Tabela de Cargos Efetivos.

2   Compreende os cargos em comissão e as funções comissionadas das seguintes Unidades: Gabinetes dos Desembargadores, Secretaria da Corregedoria, Gabinete da Vice-Corregedoria, Assessoria de Recurso de 
Revista, Secretarias das Turmas e Seções, Varas e Postos da Justiça do Trabalho, Direção dos Foros Trabalhistas, Juízo Auxiliar de Execução e Precatórios e Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução 
de Disputas na Justiça do Trabalho.

3   Exceto as ligadas à Coordenadoria de Segurança Institucional.
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